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•cRIA O FUNDO "UNICIPAL DE 
ASSISTefll:IA SOCIAL E DA OUTRAS 
PROVIDefll:IAs·.-

SEBASTiftO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Catiguã, Comarca de Catanduva, Estado de S~o Paulo, 
usando de suas atribuiçeles legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte 
LEI aprovada pela CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, em sua SESSAO 
EXTRAORDINARIA realizada no dia 28 de dezembro de 1.995, conforme 
autógrafo nQ 29/95: 

Artigo 1Q - Fica criado o FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSSISTENCIA SOCIAL-FMAS, instrumento de captaç~o e aplicaç:lo 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios 
para o financiamento das açeles na área social.-

Artigo 2Q Constituir~o receitas do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE!NCIA SOCIAL - FMAS: 

I) recursos provenientes da transfer~ncia 
dos Fundos Nacional e Estadual de Assist~ncia Socialf 

II) dotaçOes orçamentárias do Município e 
recursos adicionais que a lei estabelecer no transcorrer de cada 
exercício; 

III) doaçeles, auxílios, contribu~çõe~, 
subvençOes e transferªncias de entidades nacionais 
internacionais, organizaçOes governamentais e n~o-governamentais; 

IV) receitas de aplicaçeles financeiras de 
recursos do Fundo, r ealizadas na forma da lei.-

V) as parcelas do produto de arrecadaç~o 
de outras receitas próprias oriundas de financiamento das 
atividades econômicas, de prestaç~o de serviços e de outras 
transferªncias que o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCIAL 
FMAS., terá direito a receber par força da lei e de conv~nios no 
setor; 

VI) produto de 
outras entidades financiadoras; 

VII) doaçOes 
diretamente ao Fundo; 

conv~nios firmados com 

em espécie feitas 

VIII) outras receitas que venham a ser 
legalmente ins tituídas.-

§ 1Q - A dotaç~o orçamentária prevista 
para o órg~o e xecutor da Administraç~o Pública Municipal, 
responsável pela assistªncia social, será automaticamente 
transferida para a conta do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
- FMAS, t~o logo sejam realizadas as receitas correspondentes.-

§ 2Q - Os recursos que compOem o Fundo 
ser~o depositados no Banco do Brasil S.A., em conta especial sob 
a denominaç~o - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL -FMAS.-
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Artigo 3Q O FMAS será gerido pela 
SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL sob a orientaç~o e controle do 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCIAL.-

§ 1Q A proposta orçamentária do Fundo De 
Assistªncia Social FMAS., constará de Plano Diretor do 
Município. -

§ 2Q - Orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTeNCIA SOCIAL-FMAS., será consignado a partir do exercício 
financeiro de 1.997.-

Artigo 4Q Os recursos do Fundo 
Municipal de Assist~ncia Social-FMAS., ser~o aplicados em: 

I) financiamento total ou parcial de 
programas, projetos e serviços de Assistªncia Social 
desenvolvidos pelo 6rg~o na Administraçao Pública Municipal 
responsável pela execuç~o da Política de Assist~ncia Social ou 
por 6rg~os conveniados; 

li) pagamento pela prestaç~o de serviços 
a entidades conveniadas de direito público e provado para a 
execuç~o de programas e projetos específicos do setor de 
assist~ncia social; 

III) aquisiç~o de material permanente e 
de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos 
programas; 

IV) construç~o, reforma, 
aquisiç~o ou locaç~o de imóveis para prestaç~o de 
assistªncia social; 

ampliaç:lo, 
serviços de 

instrumentos 
das aç"es de 

V) desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
de gest~o, planejamento, administraçao e controle 

assistªncia social; 

capacitaç~o 
assist~ncia 

VI) desenvolvimento de programas de 
e aperfeiçoamento de recursos humanos na área de 

social; 
VII) pagamento dos benefícios eventuais, 

conforme o disposto no inciso do art. 15 da Lei Orgânica da 
Assist~ncia Social.-

Artigo SQ - O repasse de recursos para as 
entidades e organizaçOes de assist~ncia social, devidamente 
registradas no CNAS., será efetivado por intermédio do FMAS., de 

r~ acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municípal de 
Assistªncia Social. -

para a organizaçOes 
Assist~ncia Social se 
acordos, ajustes e ou 
sobre a matéria e de 
serviços aprovados 
SOCIAL.-

§ Onico - As transfer~ncias de recursos 
governamentais e n~o governamentais de 
processar~o mediante convªnios, contratos, 
similares, obedecendo a legislaç~o vigente 
conformidade com os programas, projetos e 
pelo CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA 

Artigo 6Q - As contas e relatórios do 
gestor do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCIAL CMAS., 
mensalmente, de forma sintética e, anualmente, de forma 
analítica •• -
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Artigo 7Q - Para atender às despesas 
decorrentes da implantaç~o da presente lei fica o Poder 
Executi vo, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, para 
s e r e m obedecidas as prescriçOes contidas nos incisos I a IV, do 
§!Q do arti go 4 3 d a Lei Federal nQ 4 320/64.-

Artigo BQ - Esta LEI entrará em vigor na 
data de s ua publicaç~o, revogadas as disposiçtfes em contrário.

PAÇO P1UN 1C1PAL 1 11s 2t 4in 41 tis 4t 4t !dro 4t 1.99k 

SEBASTIAO VES DE ALP1EIDA 
Prefeito P1unicipal 

~ 
SERON 

Diretor de Secretaria 
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